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I - Relatório

O presente Veto Total foi lido na Sessão Plenária do dia 0510112021, sendo recebido e

registrado pela Secretaria de Serviços Legislativos na mesma data, confonne fls. 02 dos autos.

O § 1o do artigo 42 da Constituição do Estado de Mato Grosso prevê qtre, "se o

Governador do Estqdo considerar o pro.jeto de lei, no Íodo ou em parte, incttnstiÍucional ou

contrário ao interesse público, vetá-lo-á toÍal ou parcialmente".

Ainda, nos termos do § 1", do artigo 302, do Regimento Interno desta Casa de Leis,

compete a esta Comissão de Constituição, Justiça e Redação a análise do veto que tiver por

fundamento a inconstitucionalidade da proposição.

Nas razões do veto, o Governador do Estado, embasado etn manifestação da Procuradoria-

Geral do Estado, destaca:

o Inconstitucionalidade formal; CompeÍência da União para legislar sohre

nornlas gerais de proteção e deiesa da saúde - art. 21, inciso XlI, da

]F/BB, MinisÍério da saúde iá expediu a Portaria n" 389, de I3 de marÇo

cie 2014, que Define os critérios plra a or4;anização ckt linha de cuidado

cla pessoa coru Doença Renal Crônica (DCR) e insÍilui incenlitto

finaiceiro de custeio destinado ao cuidado ambulalorial pré-dialítico, e a
'Portarian'1.168/G114/MS, 

de l5 de.iunho de 2001, que insÍitui a Política

Nacional cle Atenção ao Portador de Doença Renal, a ser implantada ent

lodas as uniclades ./'ederadas, respeitadas as crtmpetências das três esferas

de gestão.

submete-se a esta comissão o veto Total n.o 312021, de autoria do

conforme ementa acima, a fim de ser emitido o necessário parecer.
Poder Executivo,

E o relatório.
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II - Análise

Cabe à Comissão de Constituição, Justiça e Redação, de acordo com o artigo 36 da

Constituigão do Estado de Mato Grosso e artigos 302, § lo e 369, inciso I, alínea "a" do Regimento

Interno desta Casa de Leis, opinar quanto ao aspecto constitucional, legal, jurídico e regimental de

todas as proposições oferecidas à deliberagão do Plenário desta Casa de Leis, bem como sobre os

vetos que teúam por fundamento a inconstitucionalidade.

De acordo com o artigo 42 daConstituição do Estado de Mato Grosso, o Governador pode

vetar o projeto de lei por inconstitucionalidade ou que seja contrário ao interesse público, in verbis:

Art. 42 O projeto de lei, após concluída a respectiva votação, se rejeitado pela
Assembleia Legislativa, será arquivado; se aprovado, será enviado ao Governador
do Estado que, aquiescendo, o sancionará no prazo de quinze dias úteis.

§ /',Se o Governador do Estado considerar o proieto de lei, no todo ou em paría

inconstitucional ou contrário ao interesse público, vetá-lo-á total ou

parcialmente, no prazo de quinze dias úteis, contados da data do recebimento, e

comunicaró, dentro de quarenta e oito horos, os motivos do veto ao Presidente da

As s e mbl e i a Le gisl at iv a. (grifamos).

Conforme as razões do veto constantes do relatório deste parecer, o Senhor Governador

encontrou violação constitucional de índole formal no Projeto de Lei n.'33612019, cujo Projeto visa

mateializar a exigência de realização de exames laboratoriais, a fim de permitir que a rede pública

de saúde detecte prematuramente a doença renal crônica.

Sob a óptica do Chefe do Poder Executivo, o Legislativo Estadual estaria a elaborar norrna

de caráter geral, aqual seria da competência legislativa da União. lJtiliza como fundamento do seu

argumento o disposto no art. 24,XIl, da CF.

A questão passou por esta Comissão, a qual, através do Parecer n." 253/2020/CCJR,

apreciou e opinou pela rejeição do Projeto de Lei vetado, ocasião na qual foi reconhecida a sua

inconstitucionalidade em maioria apertada de votos, por entender que a Propositura vetada criaria

atribuições a órgão do Poder Executivo, transgredindo o Princípio da Separação de Poderes, e

porque geraia dispêndio de recursos financeiros.

Após o citado Parecer, o soberano Plenário desta Casa de Leis rejeitou a conclusão do

parecer méncionado, encamiúando a Propositura ao seúor Governador do Estado para sanção ou

veto, o qual entendeu por vetá-la por inconstitucionalidade, conforme argumentação descrita no

relatório acima.

por força do veto e do § 1" do art. 42 da Carta Estadual já transcrito, a matéria retornou a

esta Comissão, a qual é ."up."óiudu diante das razões do veto e do entendimento exposto pelo

soberano Plenário desta Assembleia Legislativa.

- CPA - CEP: 18049-901 Cuiabá MT (LMF)
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O Princípio da Dignidade deve ser observado e não é por outro motivo que o Código de

Saúde (Lei Complementar no 22, de 09 de novembro de 1992, com as alterações da Lei
Complementar no 283, de 09 de outubro de 2007) dispõe:

Art. l" Esta Lei Contplenrcntar estabelec'e normas de orden pública e inÍeresse

social para a proteÇão. de.íbsa, prontoÇiio, prevenção e recuperação e recuperação
de saúde. nos Íermos dos artigos 6"; 23, 11: 21, XII e 5\§ 2o e 3"; 1B; 30, VII; 191 a

200 da Conslituiçtio da República, dos artigos 217 cr 227 da Constiluição do

Eslado, bem como das normas gerais de caraler nacional.
Art. 2" O direito à saúde é inerente à pessoa humana e consÍitui direiÍo público
suhielivo do cidadão. que estri legitimaclo paro o exercício das prerrogqÍivas
eslabelecidas nesta lei, tanÍo na instância adminislruliva como na insÍância

.judicial.
(...).

Art. 3" Conryete ao Poder Público e a sociedade Wppq--e -dg§en!91!9-L, t1o campo

da seguridade social, aÇões e serviços clestinados a garantir a saúde dopopulação.
cot?to utna das condições de igualdade de todo,s perattte a lei, e da eí'etiva

I i berd ctde i nd iv idual.
Paragrafo único Nestcr lei complemenlar, as ações e os serviços de saúde

cornpreendem, isoladarllenle ou em seu conjunlo, as iniciativas do Poder

Público que tenham por conteúdo ou obietivo a proÍeção, defesa, promoção,

prevenção, preservação e recuperaÇão da saúde, individual e coleliva.

Art. 4o O estado de saúde, expresso em qualidade de vida. pressupõe basicamente:
( );
III - assistência presÍada pelo Poder Público cctmo instrumenÍo que possibilite

ao cidadão o melhor uso e gozo de seu poÍencial .físico e ntenÍal,'

IV - o direito do indivíduo, como sujeito das ações e dos .serviÇos de saúde. a:

a) ter unt aÍendimento digno, alencioso e re,speiloso;

(. ..) ;

.f) receber in/brntações claras, objelivas e contpreensíveis sobre:
(...);
3 ) exames sol ic itados,'
(...),

B) exames e condulas a que será submetido,'
(. ).

Arl. 5' Para o efetivo alendirnento dos pressuprtstos de seguridade social

enunciaclos nos incisos I, II e III do Arligtt 4", o EsÍaclo buscqrci realizqr a

cooperação interinstiÍucional com a (Jnião, os demais EsÍados, o Distrito Federal

e os Municípios previsto no parágrafo único do Artigo 23 da Constituição da

Repúbtica, tendo em vista o equilíbrio do desenvolvimento e do beru-eslar ent

âmbito nacional.
(..).
Art. 7'A Política de Saúcle no Estado, exercicla pelo Sistema (Jnico de Saúde

EsÍaclual e Municipal, estara orientada para; .1
( ), ( .)
Wil - a execução das aÍividades, prog'aruas e qÇões de saúde do Sistema

Estaclual de Saúde, reger-se-ão por uru ru

as aÇões proruocionais preyentivas e curativas integradqs, atral)és de uma
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rede assistencial composÍa pelos níveis básicos, geral, especializado, apoio
diagnósÍico e de internação conforrue a complexidade do quadro
epidemiológico esÍadual,'
IX - o Eslado, no exercício regulor de suas competências legislativa
concoruenle, .íixadas nas ConstiÍuições da República e Estadual,
estabelecerd normas supletivas sobre proteção, promoção e de.fesa de saúde
do povo mato-grossense.

- grifos nossos -

Desnecessário esrniuçar cada dispositivo acima, mas e necessário nos deter no exame do
inciso IX do art.7", pois ele garante - gÍaças o disposto no aft. 24,XlI, §§ 2'e 3", da CF - que o
Estado pode suplementar as nonnas gerais da União e, inclusive, pode exercer a competência
legislativa plena quando a própria União se omitir em realizar o seu papel constitucional de elaborar
as citadas nonnas gerais.

Assim, percebe-se que o Senhor Governador do Estado não andou bem em vetar o Projeto
de Lei, especialmente porque a saúde pública e materia que deve ser preocupação tanto de iniciativa
legislativa do Poder Legislativo quanto do Executivo; e por isso que a Carta Magna estabelece

inteligentemente que a saúde é dever do Estado, o qual é composto por Poderes independentes e

harmônicos entre si.

ln casu, tem-se que a Proposição vetada é urn direcionamento necessário para que a saúde

pública seja protegida, razáo pela qual esta Comissão de Constituição, Justiça e Redação veln a
tempo rever sua posição anterior, corrigindo-apara considerar a h-riciativa constitucional, passando,

consequentemente, a discordar da apresentada pelo Chefe do Executivo, pois o Projeto de Lei

vetado tem por objetivo proteger diretarnente a integridade da saúde dos cidadãos e, indiretatnente,
a saúde pública. Na verdade, a Propositura visa prevenir a enfennidade (doença renal crônica) que

assola inúmeras pessoas desde tenra idade, confonne noticia os textos disponibilizados etn

https://www.prorim.org.br/blog-artigos/voce-tem-cuidado-da-squde-renal-drt-seu-filho/ e elrl

https://gauchazh. clicrb,s. com. br/saude/vidq/noticia/20 I 2/ I 0/diagnostico-Ícrrdio-pode-levar-
criancas-e-adolescentes-a-insu.ficiencia-renal-3931036.htm\ (an'bos acessados ern 08 jan202l).

Por essas e outras razões, e bem-vinda toda e qualquer providência preservadora da saúde

dos cidadãos brasileiros que estejam sob o manto do ordenamento jurídico mato-grossense,

principalmente porque o combate preventivo a qualquer doença tetn eu últin-ra análisc busça a
redução dos custos r-ro sistema de saúde (prevenir e tnelhor que remediar), que e de interesse tanto

do Executivo quauto do Legislativo.

Por essas e outras não e possível que o Legislativo fique apenas no aguardo da boa vontade

dos demais Poderes, muito rrenos de outro ente federal (União), na busca de soluções ou

providências que impliquem no bem-estar da sociedade mato-grossense, pois a Proposição vetada,

ào determinar que exalrres laboratoriais sejam realizados pela rede pública de saúde estadual, pode

ser o diferencial na vida de quem esteja acometido pela enfennidade relatada nos autos do processo

legislativo em apreço.
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Em síntese, a competência para legislar sobre o direito fundarnental à saúde e à vida digna
é algo que compreende a iniciativa do Poder Legislativo, pois os nossos cidadãos mereceln ser
tratados com dignidade (art. lo, III, da CF/88), razáo pela qual a Carta Magna dispõe:

ArÍ. 227, E dever da.família, da socierJacle e do Estctdo a,çsegurar à criança, ao
adolescente e ao jovem, com absoluta prioridade, o direito a vida, a saúde. a
alimentação, à educação, ao lazer, à profissionalização, à cullura, à dignidade, ao
respeiÍo, à liberdade e à convivência.familiar e comuniÍaria, alént de colocii-los a
salvo de toda Íorma de negligência. discriminação, exploração, violência,
crueldade e opressão.

§ l" O Estado promoverá programas de assistência inÍegral à saúde da
crianÇa, do adolescenÍe e do jovem. admitida a participação de entirJades nôio

governamentais, medianÍe políticas especiÍicas (...)

(..).
ArÍ. 230. A .fanilia, a sociedade e o Estado têm o dever de amparar as pessoas

idosa,s, us.segurantlo sua part icipaçãtt na comunidadc. de-fendando :;ua dignidudc a

bem-estar e garanlindo-lhes o clireilo à vida.

§ l" Os programas de amparo aos idosos seriio executaclos pre.ferencialmente

em seus lares. - grifamos.

Não é só; o Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA) tambem busca dar primazia aos

direitos fundamentais da criança advindos de sua dignidade como pessoa hutnana, buscando evitar
que ela seja negligenciada.

E por isto que o ECA estabelece um sistema de proteção complexo onde o legislador
assurne papel preponderante na efetivação dos direitos e garantias fundamentais da criança, betn

como na asseguração de oportunidades e facilidades para o seu desenvolvimento rnediante a

elaboração de políticas públicas. Vejarnos:

"Art. 3" Á crianÇa e o adolescente gozam de lodos os direiÍos .íundamenlais
inerentes à pessoa humana. sent pre.juízo da proteçcio integral de que lrala esla

Lei, assegurando-se-lhes, por lei ou por outros meios, todas as oprtrtunidades e

facilidades. a .íim de lhes .facultar o desenvolvimenlo .frsico, nrcnÍal, moral,
espiritual e social, eru condiÇões de liberdade e de clignidade.

(.. )
Art. 4" E clever da ./'amítia, cla conrunidade, da sociedade em geral e do prtder
público assegurar. com absoluta prioridade, a e.Íbtivação elos direilos re.ferentes à

t,icla, à saúde. à alimentaçcio, à educação, ao esporle, ao lazer' à

pro.fissionalização, à cullurct, à clignidade, ao respeilo, à liberclctde e à cortt,ivência

./ànt i I iar e comun i t ari a.

(.)
Arl. 5" Nenhutna criança ou adolescente sera ohieto de clualcluer íornta de

negligência. cliscritninação, exploração, violênciu, cruelclade e opressãrt, punido

na .frtrma cla lei qualquer atentado, por açãrt ou orttissãtt, aos seus direitos

fundamentais.
(..) 4
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Art.7"AcriançaeoadolescenteÍêmdireiÍoaprot.eçãoavidaeasaticle,ntediante
a qfetivução de políticas sociais públicas que permitaru o nascimento e o
desenvolvinrenlo sadio e harmonioso, em condições dignas de existência.
()
ArÍ. ll. acesso inl às linhas de cuidado voltadas à saúde da
criança e do adolescenle, por intermédio do Sistenta Unico de Saúde, observado o
princípio da equidade no acesso a ações e serviços para promoção, proleção e

recuperação da saúde.
(.. .)
Art. 15. Á crianca e o adolescenÍe têm direito à liberclade, ao respeito e à
dignidade como pessoas humanas em processo de desenvolvimenlo e como sujeitos
de direilos civis, humanos e sociais garantidos na Constiluição e nas leis" -
grifarnos e negritamos.

Em relação aos idosos, tem-se as disposições do Estatuto do Idoso:

Árt. 3a E obrigação cta.famítia, cla comunidade, da sociedade e do Poder Público
assegurar ao idoso, com absoluÍa prictridade, a e.fetivação do direilo à vida, à
saúde, à alimentação, à educação, a cullura, ao esporte, ao lazer, ao lrabalho, à

cidadania, à liberdade, à dignidade, ao respeito e à convivência.familiar e

comunitaria.

5\ l ' Á ç4aranl ia de prioridade compreende:
(.),
II - preferência na formulação e na execuÇão de políticas sociais públicas

c,specífica,s:
(..);
VIII - garantia de acesso à rede de serviços de saúde e de assistência social
locais.
(..).

Art. 9a E obrigação clo Estado, garantir à pessoa idosa a proteção à vida e a
saúde, mediante e.fetivação de políticas sociais públicas que perruiÍam un1

envelhecimenlo saudavel e em condições de dignidade.
(...).

Arr. 15.E, assegurada a alenção integral à saúde do idoso, por intermédio do

Sistema Unico de Saúde -SUS, garantindo-lhe o acesso universal e igtralilário, ent

conjunto arÍ.iculado e contínuo das ações e serviços, para a prevenção, promoção,
proteção e recuperaÇão da saúde, incluindo a atenÇão especial as doenças que

afetam preferencialntente os idosos.
(...).

Art. 79. Regem-se pelas disposições desta Lei as ações de responsabilidade por
qfensa aos direitos assegurados ao idoso. referenÍ.es à omissãrt ou ao oferecintenlo

insatisíatório de:
I - acesso às aÇões e serviços de saúde,'

(...).- grifarnos.

E por isso tudo, que o Poder Constituinte originário estabeleceu no artigo 24, inciso XII, da

CF/88 a competência concor:rente para tratar de saúde:
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"ArÍ. 24. CompeÍe à Unitio, aos Estados e ao Distrito Federal legislar
conc orrenle m en Íe so bre :

(. .);
XII-( )defesadasaúde;
(...) .

Percebe-se, portanto, que em relação aos direitos fundamentais à saúde, todos os Estados
têm competência para legislar sobre amatéria, pois a Constituição Federal de 1988 adotou o criterio
da preponderância de interesses, conferindo aos Estados a competência legislativa residual (ou seja,
aquela que não estiver no rol das competências privativas ou exclusivas dos outros entes da
federação) prevista no artigo 25, § 1", da CF, in verbis:

"Art. 25. Os EsÍados organizam-se e regem-se pelas Constituições e leis que

adolarem, observados os princípios desta ConsÍituição.

§,1".1âo reservadas aos Eslqdos as compelêncios que não lhes se.jam ttedadas
por esla Consliluição. "

No que tange à cornpetênciapara legislar sobre os direitos fundamentais à saúde, tontatnos
por paradigma a jurisprudência do STF, que é pacífica em classificá-los colno rnatérias de

competência concomente, inclusive porque a Carta Magna exige de todos os entes federados a

execução dos programas previstos na Carta Magna; caso os Poderes Legislativo e Executivo dos
respectivos entes federados não criem as políticas necessárias à irnplantação dos mandamentos
constitucionais, eles acabam por transferir ao Poder Judiciário do ente federal respectivo o dever de

sanar a omissão legislativa; vejamos a orientação jurisprudencial, a qual deve ser entendida de

fonna " mulatis mutandis " :

,.8 M E N T A,, (,.,) OBRIGAÇÃO ESTATÁL DE RESPEITAR OS DIREITOS DAS
CRIANÇAS - (...) LEGITIMIDADE CONSTITUCIONAL DA INTERVENÇÃO DO
PODER ,IUDICIÁRIO EM CASO DE OMISSÃO ESTATÁL I{A
IMPLEMENTAÇÃO DE POLÍTICAS PUBLICÁS PREVISTÁS NA

))NSTITUTÇÃO - TNOCORRE\\1CIÁ DE TRANSGRESSÃO AO POSTULÁDO DA
SEPÁRAÇAO DE PODERES - PROTEÇÃO JUDICIAL DE DIRE]TOS SOCIAIS,
ESCÁSSEZ DE RECUR.SOS E, A QUESTÃO DAS "ESCOLHAS TR,4GICAS"
RESERVA DO POSSIVEL, MINIMO EXISTEIVCIAL, DIGNIDADE DÁ PESSOA

HUMANA E VEDAÇÃO DO RETROCESSO, SOCIAL (. ) RECL]RSO DE
AGRAVO IMPROVIDO, POLITTCAS PUBLICÁg, OMISSAO ESTATAL

IN.]USTIFICÁVEL E INTERVENÇÃO CONCRETIZADORA DO PODER
,TUDICIÁRIO EM TEMA DE EDUCAÇÃO INFANTIL: , POSSIBILIDÁDE
CONSTITUCIONÁL. - (...). DESCUMPNMEI'{TO DE POLITICAS PUBLICÁS
DEFINIDÁS EM SEDE CONSTITUCIONÁL, HIPOTESE LEGITIMADORA DE
INTERVENÇÃO .IURISDICIONAL. - O Poder Público - quando se absÍém de

cumprir, total ou parcialmente, o dever de implemenlar políticas públicas

definidas no próprio texto consÍitucional - transpyide, com esse comporlctmenÍo

negaÍivo, a própria integridade da Lei Fundanrcntal, esÍimulando, no ântbito do

Estaclo, o preocupctnte .fenôrueno da erosão da con,sciência constilucional.
Precedentes; ADI 1.184/DF, Ret. Min, CELSO DE MELLO, v.g. -Á inércia estutal

em adimplir a,t imposições consÍiÍucionais Íraduz inaceitavel gesÍo de desprezo
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pela autoridade da,ConsÍiÍuição e configura, por isso mesnlo, cotllportaruento que
deve ser evitado. E que nada se revela rttai:; nocitttt, perigoso e ilegítimo do que
elaborar uma ConstiÍuição, senl a vontade de fazê-la cumprir inÍegralmenÍe, ou,
então, de apenas executá-la com o proptisito suhalterno de tornci-la aplicavel
somente nos pontos que se moslrarem ajuslados à conveniência e aos desígnios
dos governanÍes, eru detrimento dos intere,çses maiores dos cidadtios - (, .) Á
noção de "míninto existencial", que resulta, por implicitude, tle rieterruinados
preceilos constitucionais (CF, ctrl. 1", III, e art.3', IID, compreende unt contplexo
de prerrogalivas cuja concrelizaÇão revela-se capaz de garantir condiÇões
adequctdas de exisl.êncio digna, em ordem a assegurctr, à pessoa, acerjso efetivo ao
direiÍo geral de liberdade e, lambém, a prestaÇões posiliva,s originarias do Estado,
viabilizadoras da plena Íruição de direitos sociais hásicos. tais como o direito à
eclucação, o clireito à proÍeção integral da criança e do adolescente, o direito à
saúde, o direitct à assistência social, o direiÍo à moradia, o clireito à alintentação e

o direito à segurança. Declaração Universal dos Direit.cts rJu Pessoa Humana, de
l91B (Artigo XW). (...)
(Agravo em Recurso Extraordinário n" 639337, Relator Ministro CELSO
DE MELLO, Segunda Tunna, julgado em 2310812011, DJe-177, divulgado
em 14-09-2011, publicado em 15-09-2011)

['crccllc-sc clt-rc rltritlcprcr tkls l'orlcrcs rlos cnlcs lcrlcrirclos ([:xccutivo. L-cgislalivo oLr

tcnt lirt'ça cnr clircito Íirnclan"rcntul oonstrttrcional. scnr[() clLrc isso clccorrc rlo Íirto tla (]onstitLrição rlc

irttlivítluo. "l

Portanto, a nossa Constituição da República tern um projeto constitucional de Estado
Democrático de Direito, que consagra a luta e a afirmação histórica dos direitos fundamentais e suas

consequências, consagrando-os não apenas como regras, rnas tambéln colno princípios instituídos
em fonna de cláusula pétrea, corÍlo bem enfatizado pelo mestre PAULO BONAVIDES, na seguinte
lição:

Com e.feito introduzida e posiÍivada em grau ntaximo de intangibilidacle no § 1'do
art. 60, deve-se entender que a rigidez.formal de prctÍeção esÍaheleciela ent .favor
dos conteúdos ali inlroduzidos, nomeadqruenle os respeitanles às cluas acepções
ora exctruinadas, não abrange apenas o Íeor maÍerictl dos direiÍos da primeira
geração, herdados pelo consliÍucionalismo conternporâneo, senão que se estende
por igual aos direitos da segunda dimensão, a saber, os direitos sociais.
( ..)
Em obediência aos princípios.fundamenÍais que emergent do Título I da Lei Maior,

.faz-se misler, em boa doutrina, interpretar a garantia dos clireilos sociais cotrto

'Adaptado de: BONAVIDES, Paulo. Curso de Direito Constitucional. 31" Ed. 2016, p, 233.
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clausula pélrea e ruatéria que requer, ao mesttxo passo, unt entendintento adequado
dos direilos e garantias individuais do art. óO'? (grifos nossos)

E possível confinnar esse entendirnento, ainda, na lição do insigne jurista CELSO
BANDEIRA DE MELLO; este afirma que os direitos fundamentais são verdadeiros princípios,
tomando-se:

(...) mandamenÍo nuclear de um sislema, verdadeiro alicerce dele, disposição

.fundamental que se irradia sobre diferenles normo,s, componclo-lhes o espírito e

servindo ele criÍério para sua exala compreenstio e inteligêncict, exqÍamenle por
definir a lógica e a racionalidade do sistema norntalivo, no que lhe confere a
tônica e lhe da sentido harmônico.
(in "Discricionariedade adrninistrativa e controle judicial". São Paulo:
Revista de Direito Público, 1974, n.32, ano VII, p. 18).

Também INGO WOLFGANG SARLET defende a estatura constitucional de cláusulas
pétreas dos direitos fundamentais, asseverando que:

(...) o princípio tla aplicabilidade imediaÍa (art. 5', § l', da CF) integra o rol das

"clúusulas pétreus", rozão pela qucrl - Íambéru entre nris * é possível susÍenlar o
potlto da vista de que em hipótese alguma podera,ser e,svaziado estaÍorÇa jtu'ídica
privilegiada peculiar aos direitosrtrndamentois, sob pano cle vir q ser colocada eilt
r i s co s u a pr (tpr i a .fun d am e n I u I i cl acl e. (gri fo e r-regrito trossos).

Assim, colno os direitos fundamentais são cláusulas petreas e tambern princípios, ao

entrarem em conf'lito com outras cláusulas petreas e princípios, a solução deverá ser encontrada
pelo rnetodo da ponderação.

No caso sob análise, em decorrência dos argumentos apresentados na Mensagem do senhor
Governador, estão em aparente conflito de um lado as cláusulas pétreas ou os princípios
constitucionais que corresponde aos direitos fundamentais da pessoa humana à saúde e a uma vida
digna, e de outro, o Princípio Federativo, quo exigiria que o tema proposto na Propositura vetada
está a invadir a competência legislativa da União, porém, como acima argumentado, tal conflito
inexiste, até porque em qualquer hipótese deve prevalecer ou ter a preferência o direito fundamental
à saúde e à vida digna, lembrando que, no âmbito do direito à saúde, a prioridade na Constituição
Federal recai sobre as atividades preventivas, como é o caso da Proposição; vejamos o que dispõe a

CarÍa Magna:

ArÍ. 198. As ações e serviços públicos de saúde integram uma rede regionulizada e

hierarquizada e consliluem um si,stema único, organizado de acordct coru os

s e gu in t e s clire trizes :
(.)
II - atendintento inÍegyal, com prioridacle para as ctlividades prevenlivas,

,seru prejuízo dos serviÇos assislenciais - grifamos.

2 BONAVIDES, Paulo. Curso de Direito Constitucional. 31" edição ,2016, páginas 674 e 67 6.

Av. Aadré Antônio Maggi, u.o 06, Setor A - CPA - CEP: 78049-901 - Cuiabá MT (LMF) fr



Esrnoo or Mlro Gnosso

AsseMaLern Lee rsurvA Do Esraoo oe Mero Gnosso
Secretaria Parlamentar da Mesa Diretora

Núcleo CCJR

Comissão de Constituição, Justiça e Redação

Como se vê, a prevalência dos direitos fundamentais à saúde de fbrma preventiva é algo
cristalino.

Nesse sentido, pode-se dizer que a norrna do artigo 5", § 1", da CF/88, que confere eficácia
imediata às nonnas definidoras de direitos e garantias fundamentais, corrobora a opção do
legislador constituinte pátrio pela citada prevalência e a Proposição vetada apenas reitera de fonna
específica o que já é detenninado irnplicitarnente pela Carta Federal.

Para FLAVIA PIOVESAN, essa norma tem um papel fundamental na concretização dos
direitos fundamentais, inclusive os de segunda dimensão:

Essa e.ficácia plena dos direitos sociais. que vem sendo de.fendida, esta em linha de
consonância com as lrans.forntações sctciais por que passam os Estados de Direito,
buscando, dessa -forma, impedir as postergaÇões legislativas, insatis.fações sociais
e, com isso, manler a eslctbilidade constitucional, dado que não existem normos
constiÍucionais despidas de e./icácia, ou mestno nortnos inúteis, haja ttislct loda,s

conlarent com e.ficacia.(...)'Maximizar a e.íicacia das normas progrctmáliccrs é

Íornar concreta a realização dos direiÍos e garunlias .fundamenÍais, acenÍuando o
papel da ConsÍiÍuição enquanto insÍrumento a.íàvor do desenvolvimenlo social.'
(PIOVESAN, Flávia C. "Constituição e transfonnação social: a eficácia das

nonnas constitucionais prograrnáticas e a concretizaçáo dos direitos e

garantias fundamentais". São Paulo: Revista da Procuradoria Geral do
Estado de São Paulo, junho 1992, n.37, p.73)r (grifos trossos).

No caso em tela, há mais um ingrediente eleito pela própria Constituição Federal como
parâmetro fixo para a solução de qualquer cpnflito de normas ou princípios: é a norma de

"prioridade absoluta", prevista no artigo 227 daCartaMagna, o qual foi transcrito liúas acima.

A respeito da norma de "prioridade absoluta", que tem por objeto especial a criança, o
Instituto Alana no Projeto Prioridade Absoluta explicou brilhantemente conceitos como o da
"Condição peculiar de desenvolvimento e hipervulnerabilidade infantil" e o do "princípio do melhor
interesse da criança", asseverando que:

(Jntu conquista da sociedacle brasileira, a prioridade absoluÍa é um marco na
mudança tlas lenles utilizudas pela legislução brasileiru para enxergar a

inJíincict. Isso s(t ocu'reu devido a mobilização da socieclade civil clue levou à

assembleia conslituinte de 1987 duas propostas cle inicicrtiva populur 'Criança

e Conslituinte'e 'Criança: Prioridade Nacional '-clue deram origem ao lexto do

artigo 227 da Conslituição Federal.
E a parlir clesse ruomenlo qlte se passou a olhar parl a criança como pessoa en1

esltecial condição de desenvolvitnenlo, digna de receber proleção integral e de

Íer garantido seu ntelhor interesse. O termo 'absoluÍa', p19191119,;pu9l1l9

3 A EFICACIA Dos DIREITOS FUNDAMENTAIS, Sergio Dorningos, in

hl l p. i/u:n-rir. qr-q l uup,-qrs.. tl it r q rr i v r», 1 9- 9il.p çl L

Acessado em22111l2016. às th

Av. André Antônio Maggi, n.n 06, Setor A CPA CEP: 78049-901 - Cuiabá - MT (LMF)



Esrnoo oe Mero Gnosso

AsseMaterR Lre rsunvA Do Esreoo oe MRro Gnosso
Secretaria Parlamentar da Mesa Diretora

Núcleo CCJR

Comissão de Constituição, Justiça e Redação

arligo 227 rJa Constiluição, co4fere uma necessidade de aplicação invariavel e

incondicionada desta nornru em Íodos os casos que envolvam crianÇasa

- grifo nosso.

Assim, o presente Projeto de Lei está em consonância corr a rnelhor interpretação e

aplicação das nonnas constitucionais e jurídicas que se pode colher na doutrina e na jurisprudência
pátria.

Ademais, é preciso reiterar que o exarne previsto na Proposição só será realizado se houver
indicação rnedica.

Logo e perceptível a utilidade do exame e tarnbém que seu custo e mínimo por ser indicado
apenas ern situações reconhecidas pelo rnedico; em sendo adotada a providência preventiva, males
futuros podem ser rninorados, trazendo economia para o sistema de saúde do Estado de Mato
Grosso.

O Projeto de Lei é, portanto, constitucional e legal, pois Estado de Mato Grosso, atraves de

iniciativa de seu Poder Legislativo, cornpete legislar em prol da saúde do seu povo, estabelecendo
programa a ser cumprido pelo Poder Executivo, urra vez que este progralna deixa explícita a busca
pela prevenção da incidência de doenças que podern prejudicar os seus cidadãos, sendo que a
Proposição vetada não se descuida da necessidade de sempre respeitando os Protocolos do SUS

relativos às consultas rnédicas.

É importante ressaltar que o senhor Governador do Estado de certa fonna reconhece que

existe até receita para custear os procedirnentos previstos na Proposição vetada, tanto que sequer

discute a existência de verba pública para o custeio do exatne.

Nesse sentido, vale frisar recentes proposituras de iniciativa parlarnentar no carnpo da

saúde, que detenninam a realizaçáo de exames laboratoriais de saúde, as quais foram sancionadas

pelo atual senhor Governador do Estado, quais sejarn:

- Lei n.o 10.856, de22 de março de 2019, de autoria do Deputado Wagner Ratnos, que "Dispõe
sobre a obrigatoriedade da realizaçáo de exarne de ecocardiograma nos recém-nascidos poftadores

de síndrome de Down no Estado de Mato Grosso e adota outras providências";
- Lei n.o 11.271, de l6 de dezembro de2020, de autoria do Deputado Dr. Girnenez, que "Obriga as

maternidades públicas e privadas do Estado de Mato Grosso a realizarem o Teste do Quadril ern

todos os recém-nascidos";
- Lei n." 7l.Og2, de 10 de março de2020, de autoria do Deputado Wilson Santos, que "Estabelece a

obrigatoriedade de hospitais públicos e privados efetuarem a instalação de geradores de energia

elétrica em suas instalações no Estado de Mato Grosso".

Tem-se então que o senhor Governador do Estado agiu de fonna contraditória com a sua

atuação anterior, razáo pela qual é possível a aplicação à questão da Teoria do Venire ConÍra

a lrttp.11pLiit,-,-ç1adcú;gbUuqg.btl$ttsttLlliluQsl. Acessado em 2210512011 .
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Factum Proprium, que veda o comportamento contraditório nos atos do Agente Público e reforça o
Princípio constitucional da segurança Pública e o da Boa-fe objetiva.

Apenas para não deixar em branco acerca das duas Portarias mencionadas no Veto Total, é
sufrciente dizer que ambas não sofrem qualquer prejuízo caso a Proposição vetada seja aprovada
por este Parlamento, até porque o Projeto de Lei apenas vem a reforçar a Política de Atenção ao
Portador de Doença Renal e os critérios de cuidados exigidos pelo Ministério da Saúde.

Por tudo isso, constata-se que o Projeto de Lei n." 33612019 é constitucional e, em
consequência, o Veto Total a ele aplicado pelo senhor Governador do Estado não deve prosperar.

É o parecer.

III - Voto do Relator

Diante do exposto,
17212020, de autoria do Poder

voto pela derrubada do Veto Total n.o 312021 - Mensagem n.o
Executivo.

Sala das Comissões, ",, 
08 de Gl de 2021.

IV - Ficha de Votação

Voto do Relator
Diante do exposto, voto pela derrubada do Veto Total n," 312027 - Mensagem n.o 17212020, de
autoria do Poder Executivo.

Posição na Comissão Identifi cação do Deputado \
Relator (-\ô \\

Membros /-
TlÀN\\ \^

\ \
\

Veto Total n." 312027 - Mensagem n." 17212020 - Projeto de Lei n." 33612019 - Parecer n."
12U2021
Reunião da Comissão em OF, /OZ I Z-C ?.
Presidente: Deputado t-\§- \ rngut '.!çaJL hS€L
Relator: Deputado r\ o\ c, rcL§a/Í) -l\
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FOLHA DE VOTAÇÃO - STSTEMA DE DELIBERAÇÃO REMOTA

Reunião:
Data/Horário:

Proposição:

Autor:

2" Reunião Extraordinária Remota
0810212021 10h
Veto Total n.' 312021 - Mensagem
n.'17212020
Poder Executivo

vorAÇÃo

Waleska Card
Consultora Legislativa -

DEPUTADOS TITULARES SIM NAO ABSTENÇAO AUSENTE

DILMAR DAL BOSCO - Presidente x
DR. EUGÊNIO - Vice-Presidente X

LUDIO CABRAL x
SEBASTIAO REZENDE x
SIVIO FÁVBRO X

DEPUTADOS SUPLENTES

WILSON SANTOS

FAISSAL

JANAINA RIVA

XUXU DAL MOLIN

ULYSSES MORABS

SOMA TOTAL 3 0
.,

nnSUlf.q.DO FINAL: Matéria relatada pelo Deputado Silvio Fávero presencialmente, com

parecer pela DERRUBADA. Votaram com o relator os Deputados Dilmar Dal Bosco

presencialmente e Lúdio Cabral por videoconferência. Ausente os Deputados Dr. Eugênio e

Sebastião Rezende. Sendo o veto aprovado com parecelpela DERRUBADA.


